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ESTADO DE MATO GROSSO DO SLJL
PREFEITURA ]\{U]\'ICIPAL DE DOL'RADINA

Gabinete do Prefeito

I

LEI N{UNIC,:IPAL N' 582 DE 22 DE ABRII, DE 202,Í.

"Fixa os Suhsídio,ç dtt Prekito, do llce -Preíein e dos Se<retários

Munkipais dc Douruclino-MS pora o peiodo de 2025 u 2021J, e dá

ouÍras providências ".

O Prcl'ciLo Municipal de Douradina Estado de Mato Grosso do Sul,

Excclentíssimo ScÍhor Jcarr Sérgio ClarÍsso Fogaça, no uso de suas atribuições lcgais, faz saber

que a Cârnara Municipal Àprovou e ele §anciona a scgLrintc Lci:

Aú, l" Os subsídios do Plefeito Municipal. Vice-Prefeito e dos Secretários

Mulicipais dc Douradina-MS, para o mandato correspondente ao período dc 2025 a 2028.

obsenado o que dispõe o anigo 29, V da Constituiçào Federai, ficam fixados nos termos da

presente lei,

411,2" O subsidiu nrrnsal do Prefcito lVunicipirl de Dour.nlina-lvlS, Íica Íixarlo,

cm parcela única, no valor de R$ 17 .524.26 (d,ezessele mil quinhentos e vinte e quatro reais e vinte

e sois cellavos).

Art. 3'O subsídio mensal do Vicc-Prct'eito de Dotradina-MS. Íica Íixado. em

parcela única, no valor dc RS 10.429,43 ldez mil quatrocentos e ünte e novc reais e quaÍentlr c

três centavos).

Art.4o Fica concetiido ao Preltito Municipal e Vice-Prefeito ao tlireito ao 13'

saliirio e gozo de férias rcmuneradas com um tctço a mais de salário:

Parágrafo único. O Viçe-Prclcito nouteatlo para exerccr catgo conrissioui«ftr ua

,{dministraÇão Municipal cleverá optar entre o subsídio corespoldente ao mandato cletivo que

detém e os vencimentos fixados para o cargo em comissâo.

Art. 5" O subsídio mensal dos Secrctários Municipais fica fixado. cm parccla

única. no valor de RS 4,181.82 (quatro mil cento e oitena e um reais e oitenta e dois centavos).

Art. ó'Ao ensejo do gozo dc féria^s anuais o Secretário Municipal percebc

subsidio integral.

Art. 7o Fica concedido décimo tcrcciro subsírlio no valor do subsídio mensal

fixado no anigo 5" dcsta Lei, aos Secretririos Municipais a ser pago no mês de dezcmbro.
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Parágrafo único. O décimo tercciro subsidio seni pago naproporÇão de l,/12 (utn

doze avos), por mês ou Íiação superior a 15 (quinze) dias dc exercício no cargo.

Art,8o Fica vcdada a revisào geral adual dos valorcs lixados nesta lei, devendo
os valorcs firados pennanecer sem reajustc ra Legislatua 2025/2028

Art.9'Fica vedado acréscirno a qualqucr título nos valores fixados nos anigos
anteriores nos tcnnos do artigo 39, § 4'da Constituiçào Federal.

Árt. l0 Esta Rcsolução entrará cm vigor na data de sua publicaçào, produzindo

cíêitos financeiros a pa^rtir de l'dejaneiro dc 2025, revogadas as disposições em contlário.

Gabinete do Pretàito Municipal dc Douradina"rMS. 22 de abril de 2024

Prof. Jean Sérgio Clavisso Fogaça

Prefeito Municipal
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